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convÊuo euE ENTRE sr FAZEM A SEcRETARIA DE EsrADo
DA TNFRAESTRUTURA, Dos REcuRsos urorucos :g po
MEro AMBTENTE - SETRHMA, ernavÉs DA cÉnÉrucn
EXECUTIVA DA DEFESA CIVIL E A PREFEITURA MUHICIPAL
DE SANTA LUZIA. PB, NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA DE E§TADO DA INFRAESTRUTURA, DOS
RECURSOS UiORICOS E DO MEIO AMBIENTE - §EIRHMA, através da Gerência Executiva da
Defesa Civil, com sede à Av. José Américo de Almeida, S/N, Prédio do DER, Bairro da Tone, no
município de João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.013-280, inscrita no CNPJ sob o n"
A2.221.96210001-04, doravante denominada CONCEDENTE, representada pelo seu Secretário
DEUSDETE QUEIROGA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de
ldentidade n" 786.444 SSP/PB e CPF no 343.068.204-59, residente e domiciliado à Av.
Umbuzeiro, no 630, Apto 602, Bairro de Manaíra, CEP 58.038-160, município de João Pessoa, e
pelo Gerente Executivo da Defesa Civil mÁRCn FERREIRA DE ANDRADE, brasileira, solteira,
bâcrmrel em Direito, portadora da Carteira de ldentidade no 477.471 SSP/PB e CPF no

29S'4§7-984-72, domiciliado a Rua Luiz Edir Queiroz Marinho, Apto 1804, 305, Aerodube, CEP
58,030.e,35:,. município de João Pessoa, e do outro lado a PREFEITURA MUN|CIPAL DE
§ÂlúTÂ,Lt Â"]inscrita no CNPJ sob o no 09.090.68910001-67, com sede na Praça Estanistau
dêiMêdeiros SIN -r§entro, no município de SANTA LUZIA-PB, CEP: 58.600,00, representado
pglo'seü,,P.refeito; JOSÉ.ALEXAHDRE DE ARAÚJO, brasileiro, portador do RG no 660.496
g-gP ,eCFF'nq,37+gteAg+-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima,65 -
São, J ê','.eeniro no município de SANTA LUZIA-PB, CEP: 58.600-000, daqui por diante
dê i(t4d. ÉÍmplesmente CONVEI{E|I|TE, tendo em vista o que consta no Processo M
59.b§9.-ffi:34,3r12019-83 da Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional no 1.ô8ô, de
181ü8ffi,í,r,e:Ô:Dierelo Êstadual n" 41 .797 de 28 de outubro de 2A21, publicado no DOE de
2§/10/20ât,e:a Éortaria no 2,91á, de 23 de novembro de 2A21, do Secretário Nacional de
Proteçáo e Defesa Civit, publicada no DOU de 281AA2021, resolvem celebrar o prcsente
Convênio, meAiantê as dáusulas e condições seguintes:

:

Êsnstitui objeto deste Convênio a cooperaçáo técnica, administrativa, operacional e financeira
entre as partes convenentes, visando à execução de açÕes de Defesa Civil, com o fomecimento
provisório de água potável, por meio de caminhâo pipa, na Zona Urbana dos municípios
definidos no Decreto Estadual n" 41.797 de 28 de outubro de 2021, publicado no DOE de
29i1Al2A21 e a Portaria n' 2.918, de 23 de novembro de 2CI21., do Secretário Nacional de
Proteção e Defesa Civil, publicada no DOU de 2810512021, e ainda a Portaria do Ministério do
Desenvolvimento Regional no 1.686 de 1810812A21.

CúUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUIcÔes oE coNcEDENTE

2.4. Sâo atribuiçÕes da Secretaria de Estado da

\ ,lrnben:-::::.;:::::
X ( 

dc *bj*ta do referido Convênip;

Infraestrutura, dss Rccursos Hídricüs e do M*i*
Executiva da Def*sa tivil:

Repassâr pâra â Convenents üs recursos fixados

Páginã I de L2

no Plano de Tra



6{.*"g -f* u,,tawa $bder

ã€.8 PARAIBA
ffieí€ G*uerno da Estads

V'I*
,, l 

'l 
',

v,...

ll.

III.

IV.

v.

VI.

lv.
U;

DÁ INFRÂE§TRUTUR.4b}üS REC S"

HÍnruCOSEI}üMEIüÂMBIE}{TE *. . .

A partir da 2" parcela, os recursos financeiros só seráo tiberadoe .após áaprese.ftg,
daprestaçâodecontasdaparcelaanterior,pelaGoNVEüIEl{TE.
Acompanhar e fiscalizar a fiel execução dos serviços, tomando as medidas
necessárias para evitar a descontinuação das atividades e, podendo, á q$
tempo, emitir parecer e propor adoçáo das medidas que julgar cabiÍvd§; . .1r,1i;,, :,

Manter sob sua guarda para fins de prestaçáo de contas e âdiq ..das
fiscalizações do MDR, CGU, TCU, CGE e TCE os autos dos pfileê§soa 'de
pagamentos que efetivar nos termos deste ajuste; '"r:'r:'i,,"':Í 

i

Prestar contas perante o Ministério do Desenvolvimento Regional dos recursos
aplicados à conta da Portaria do Ministério do Desenvolvimento Begional no 1.ô86 de

1810812021, objeto deste instrumento.
Proceder ao registro, perante a Controladoria Geral do Estado - CGE,
independentemente da fonte de recursos e da formalizaçâo do instrumento pelos
celebrantes, conforme preconiza o atl. 2", do Decreto Estadual 33.8841201 3.

CúUSULA TERCEIRA . DAS ATRIBUICÕES DA CONVE].IENTE

3.1. Sáo atribuições da PREFEITURA:

l. Proceder à(s) contratação(óes) de empresa(s) especializada(s) e/ou pessoa fÍsica
.,,,', r para a execuçâo dos serviços previstos no Plano de Trabalho do presente Convênio,
,r :f,'r,v',r:,,,1...,, em conformidade com a Lei Federal8.666i93;
,,,1,' .r,r.':;.Realizar a montagem do processo destinado a documentar as ações relacionadas à

., ." ":.,,,,:'.à,ptimçao dos recurcos objeto do referido Convênio;

.::,...,,Ccn$itu,ir,,o Comitê de Fiscalização que irá coordenar gerenciar, fiscalizar e planejar
,,,,, â ê]êÇ l$q:'das atividades necessárias à consecuçâo das finalidades indicadas no
,:',i' hrêsêntsÍnstnrmento de Convênio, o qual deveÉ possuir a seguinte composiçáo:
:r::.', .lll.l r0t,,(utrr) f$resentante indicado pelo Poder Executivo;
, ,.'i.,fil,2,02 1d*s1,,Íeprcsentantes indicados Poder Legislativo (Bancadas de Situaçâo e

Oposição);
;,;., lll3.0il,.{u,14)rtepre,sêntalrü0'indiçado pelo Ministério Público;
alr.,, O'pres$entê,,seráêsgQll0ids entre os pares, comprovado através de Ata de Reuniáo.
r''',.Efeluar:âs,retênÇôêçd 'tributos disciplinados em Lei(INSS, lSS, etc.);
,',:,,P,trêstàf, l. ;da aplicação dos recursos financeiros de cada parcela repassada pela

CONGEDENTE;
., '.".fiÊ#êat.§onvênio com o Banco do Brasil para proceder com dos prestadores de
': ,.§êfvi s (pipeiros ou empresas), uma vez que, o pagamento só será efetuado através
,,, .:'{§ §6rtão de Pagamento de Defesa Civil- CPDC;
,, " Cumprir os principios, preceitos e demais diretrizes assentados no Decreto Estadual

n' 33.884, de 03 de maio de 2013, Pu licado no DOE de 05 de maio de 2013,
principalmente os estabelecidos pelo art. 40, incisos e parágrafos;

vlll. Proceder ao cadastramento de cada carro-pipa junto a Agência Executiva de Gestão
das Águas do Estado da Paraíba - AESA, visando disciplinar ê assegurar o acesso à
captaçâo de água em mananciais localizados no Estado, cujas águas são de domínio
da União e do Estado da Paraíba, conforme preconiza a Resolução Conjunta
ANA/AESA no 1.494, de 1811212015;
Fica a CONVENENTE com a obrigaçáo de contratação de Empresa especializada
para fazer os serviços técnicos de monitoramento das viagens, relativa ao percurso

;'.'para captação e entrega de água, onde indicado, para comprovar o número de
viagens oconidas durante cada período, para fins de pagamento.
a) Fica também a CONVENENTE com a obrigaçâo de nomear um gestor, agente

público, dos quadros do município, para acompanhar o desenvolvimento dos
serviços executados, relativos a captaçáo e entrega da água, nos pontos
indicados, devendo anotar em livro de ocorrência todo o movimento diâi
OperâçÕes realizadas.

üutras atividades inerentes aos serviçss que forern executâdü§.

IIL

lx.

x"
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4.í.Os recursos destinados pela CONCEDENTE serão de R$ S+.000;Og{ç*nquenta mil reais},
conerão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado depse

. Classificaçáo Orçamentária: 31.105.08.244.5003.1476.0287-334041.158 ' ,., '..,.,;,,:.r1,
o Fonte de Recursos: 158

o Reserva Orçamentária: 606

4.2. ACONCEDENTE se obriga a depositar os recursos destinados a CONVENENTE na conta
corrente aberta por esta (centro de custo), especificamente para o presente Convênio, que
será comunicada à CONCEDENTE, táo logo seja aberta, admitindo-se saques
exclusivamente pelo (o) CONTRATADO{A}, para pagamentos estabelecidos no Plano de
Trabalho por meio do Cartão de Pagamento de Defesa Civil- CPDC.

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência deste Convênio é de 90 (noventa) dias, iniciando-se a partir de sua
assinatura, conforme dispõe o parágrafo úniço do Aú. 2' do Decreto n' 24.085, de 14 de

,, maio de 2003, podendo ser alterado ou prorrogado, mediante Termo Aditivo, de comum
', '.',,âcordo entre as partes, desde que náo desvirtuadas as finalidades para as quais está sendo

..r ,,fs{o-
clÁusuLa §rxta - oas veoacÔes

§í",8'vedâda a iÍrctusâO, tolerância ou admissão, no convênio, sob pena de nulidade do ato e

_ 
,rê§ffi11i1!fle ààagente de cláusulas ou condiçôes que prevqam ou permitam:

, L-,'. ,, ,:4,'6E;fuqçÇo de despesas atÍ lo de taxa administrativa, de gerência ou similar;
''. ,,i1.. 

r, ' | .Pqgarnento de gfatiflggçêo,.:consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de';' ,::,,'',rgmuneraÉo,adicional'a,srvidor que pertençe aos quadros de órgãos ou entidades'.",': .. daAdminiskação Pública Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, que seja
,: : . ,..'lotãdoou êm.exercício em quatquerdos entes partícipes;

'':. ,r':rllL. ',' '. rO itdltâlnento de alteraçâo do objeto ou das metas;
,.. 'llÍ. ' ,A lttjlie .,dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respedivo
' l. ', ,, ,, ,inetÍIJrasn{o ainda que em caráter de emergência;

,:, .V,,,, ;,Atribuiçâo de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

:V|., ',' Realizaçâo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou coneçâo
' : : monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;

Vll. Pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista do Estado e dos
municípios, nos termos do lnciso X do artigo 167 da Constituição da República
Federativa do Brasilde 1988;

Vlll. Convênio com prazo de vigência indeterminado;
lX. lntegra as vedações o rol contido no art. 12, do Decreto Estadual 33.884/2013, a

seguir transciltos:
"Àrt.tZ.É vedada à celebraçáo de convênios:
| - com entidades privadas que tenham como dirigente agente político de Poder ou
do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade a administraçáo
pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro,
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
ll -entre órgão s e entidades da Administraçâo Pública do Estado da Paraíba,
c€rsos em que deverão serfirmados termos de cooperaçâo ou protocolos;

§utros csnvênios celebrados corn orgâüs oU
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Administraçao Pública estadual, ou inegular em qúá§trs @'e$ânef6.gÉS$
Decreto;
lV- com pessoasfísicas; ',.,r,,..;,r1.,,.;r.,,..,,,r.,,,rit,,;':, l,:i,
V - visando à realizaçâo de serviços ou exêcução de obr&,,â,.9é_m$i: ,
ainda que apenâs parcialmente, com recursos extemos sem â,+É
da operação de crédito externo; ,r.,:,,r;,,.

Vl - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacisne às
características do programa ou que não disponham de condiçôes técnicas paÉ
executar o convênio;
Vll- com entidades privadas que nâo comprovem ter desenvolvidp, nos últimos três
anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio; e
Vlll - com entidades privadasquetenham, em suas relaçôesanteriores com a
União, Estados, Distrito Federale/ou MunicÍpios, incorrido em pelo menos uma das
seguintes condutas:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimentoinjustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou

termos de parceria;
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) ocorrência de dano ao Erário; ou
e) prá,tica de outros atos ilícÍtos na execuçáo de convênios, contratos de repasse

ou termos de parceria.

§ 10 Para os efeitos do inciso lll deste artigo, considera-se em situação de
inadimplência o convenente que:
a) não apresentar a prestação de contas final ou parcial dos recursos
" . reçebidos, nos prazos estipulados nos respectivos instrumentos reguladores do

repasse dcs recursü§;' -, -,, :'$$$,ser requerida à Controladoria Geral do Estado -ÇGE., . ':, : . § .§:",O, novo-dlirigente comprovará, trimestralmente, perante Controladoria Geral:' 
, ,' :,: do Estado, o prosseguimento regular das açÕes adotadas, sob pena de retomo àr' 
"' .' .':' situaç$odeinadirrBlêneia.

, , , ,, , .,:r, § 4ô Os orgâos e as entidádes concedentes procederáo às inclusÕes no Cadastro
' , ;r . ,:. de lnadir.raplàntes&,§istema tntegrado de Administraçáo Financeira do Governo
' ,,' ' r,, , Esladual - SIAF/CADIN, de pessóas físicas ou jurídicas que se enquadrem na

,,', ,1':.: ' , , hipótese prevista no inciso lll do caput, observando-se as normas vigentes a
, , 

, ,. .- ,i' , Íê-§pÊiÍo U ,cadastro, em especial a Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1995."

cúusuun sÉnmn - on nescsÃo

7.Í.Este,..Êonvênio poderá ser rescindido por descumprimento de qualquer de suas
.'..,,,êláu§ülas, bem como por acordo previamente estabelecido pelas partes convenentes.

:

7.2.Conforme arl73, do Decreto Estadual 33.884120í3, "(§ 1') Quando da conclusão,
denúncia, rescisáo ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provênientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à entidade ou órgáo repassador dos recurso§, no prazo improrrogável
de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especialdo
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgáo ou entidade titular dos
recursos. (§2") Em sendo evidenciados pelo órgão concedente dos recursos ou pelos
órgãos de controle, quando da denúncia ou rescisão do instrumento, vÍcios insanáveis que
impliquem danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial."

cúusum orevn - pn pueucnçÃo

8.{.O presente instrumento de Convênio deverá ser publicado de forma resumida,
Oírcial do Estado da Paraíba e DiárÍo Oficial da União, conforme

nico, do art.61 da Lei Federal 8.666/93, e suas alteraçôes posterior

s Página 4 de 1?
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9.1.As partes convenentes declaram que, o presente instrumento nao'e$aAerca" 
"ntt" 

*f*t
qualquer vínculo empregatícioentre os empregados envolvidos nos serviços riua,,. ,1....,,,r,,

executados em face deste convênio, os quais ficam diretamentevinculadosir,,àô9,&ú§
em pregadores originais.

9.2.Declara a Convenente que atende a todos os requisitos estabelecidos no art. 35,
Parágrafos, incisos e alíneas, do Decreto Estadual 33.884/2013, regponsabilizando-
se, inclusive por todos os documentos apresentados, quer em relação aos teores,
assim quanto às respectivas autenticidades e idoneidades.

9.3,Conforme estabelece o Decreto Estadual 33.884/2013, principalmente o art. 66, o
prazo para prestaçáo de contas será:

"O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida neste Decreto estaÉ
sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando- se o seguinte:
| - o prazo para apresentação das prestaçôes de contas, fixado no convênio, o qual nunca
será superior a 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a conclusão da
execuçáo do objeto, o que ocorrer primeiro; e

ll - nos convênios, cuja vigência ultrapasse o final do exercício financeiro, será apresentada,
até 28 de fevereiro do ano subsequente, prestaçáo de contas de todos os recurcos recebidos

': ,rÍlo exercício anterior.
ç, 1,r,quando a prestação de contas náo for encaminhada no ptazo estabelecido no convênio,

r,,ácor-i@-drgqte poderá estabelecer prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou
,', ,'recolhinrênt1 dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
: dualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei, comunicando o

fato à CGE.
, l§, 2ô §ç; ao'téffifio. 'p.[âZo estabelecido, o convenente nâo apresentar a prestação de

eootâ§,nem,,devolver o s recursos nos termos do § 1o, o concedente registrará a
',.,inadirnplênçis.no:§.istema de Registro da CGE/SEPLAG por omissáo do dever de prestar

'eenta§.is comunímrá,,o fâto,ao:óigâo de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para

',,,,fins in, tzuraçQo de tomada de corrtas especial sob aquele argumento e adoçâo de outras
.'rnêdidâs-pam repa do,danoao erário, sob pena de responsabilizaçâo solidária.

. §' 3I eâbe âo eumssor:prc-stEr c;ontas dos recursos provenientes de convênios firmados pelo
seu anteoessor.

, §,.4orNâ,i,mpossinifdade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar ao
,., ,,,**d*unt iusrlÍicativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas
,,,'.,addadâspâra o resguardo do patrimônio público.

' § i§,ür,Qggp6o a impossibilidade de prestar contas decorrer de açâo ou omissâo do
, -anteeessor, o novo administrador solicitará ao concedente a instauraçâo de tomada de contas
' e§pecial;

§ 6o Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão
comunicados à CGE.
§ 7' No caso do convenente ser órgâo ou entidade pública, de qualquer esfera de govemo, à
autoridade competente, ao ser comunicado das medidas adotadas, suspenderá de imediato o
registro da inadimplência, desde que o administrador seja outro que nâo o faltoso, e seja
atendido o disposto nos § 40, 5o e 6'deste artigo.
§ 8" Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregularidades
apontadas.
§ 9' O registro da inadimplência pela CGE seÉ efetivado 30 (trinta) dias após a notificaçáo
prévia sem que o Concedente declare a solução das pendências ou a concessão de prazo
para tal regularização."

9.4.4 inptauração de Prestação de Contas Especialensejará a inscriçáo de inadimplência
g,4onvenente pela CGE e o registro daqueles identificados como causa
âno ao erário na conta "DIVERSOS RESPONSAVEIS" do SIAF, de gd

Decreto Estaduâl 35.9S$12S1 5.
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10.í.Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado da Paraíba, para dirimir as questfus
deste Convênio que não puderem ser solucionados por comum acordo 

"nto "" 
í É*:",.,.,.,,

Joâo Pessoa, 30 de dezembro de 2ü21 .
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